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PREGÃO ELETRÔNICO  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 3/2018 
Processo Administrativo n.° 23476.000196/2018-89 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Instituto Federal Catarinense -

Campus São Francisco do Sul, por meio do(a) Setor de Licitações e Contratos, sediado(a) na Rodovia 

Duque de Caxias, s/nº, km 6, bairro Iperoba, São Francisco do Sul-SC, realizará licitação para 

REGISTRO DE PREÇO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 

Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 02, de 11 de outubro de 2010 e nº 01, de 

19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Portaria nº 409, de 21 de 

dezembro de 2016, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

  
 
Data da sessão: 04/05/2018 
Horário: 09h00 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada para execução de Serviços de Monitoramento Eletrônico 

(Alarme Monitorado e Circuito Fechado de Televisão - CFTV) e Visita/Vistoria aos chamados de 

disparo/detecção de alarmes, compreendendo Monitoramento de imagens e de alarmes, 

instalação e manutenção com fornecimento de equipamentos em comodato para atender o 

Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será Grupo Único, conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo o 

licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal Catarinense - Campus São Francisco do 

Sul. 

2.2. Em função da premente necessidade da contratação do objeto dessa Licitação e 

especificidade das dimensões/medidas para o serviço de limpeza, com amparo no art. 4º, § 1º, do 

Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 com alteração pelo Decreto 8.250 de 23 de maio de 

2014, o Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul optou pela dispensa da 

divulgação da Intenção de Registro de Preços - IRP para este certame. 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 

Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 

da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1.    As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade: 26422 / 152290 

Fonte: 81000000 

Programa de Trabalho:  108785 

Elemento de Despesa:  33.90.39 

PI: L20RLP0100N 
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5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 2010.  

6.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

6.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

6.2.4.  que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

6.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

6.3. Como condição de participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

6.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

 6.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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6.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;  

6.4.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.4.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

6.4.8 SUPRIMIDO 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 

de recebimento de propostas. 

7.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

7.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.6.1. valor mensal do item 1 e total do item 2;  

7.6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes 

informações:  

7.6.2.1. A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na 

execução dos serviços, indicando o quantitativo e sua especificação; 

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

7.8.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja 
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satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 

1993.  

7.8.2.  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 

base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, nos termos do 

art. 63, §2º da IN 5/2017); 

7.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no 

campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição 

prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem especificações técnicas contidas 

no Termo de Referência.  

8.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

8.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.. 

8.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.9 Suprimido. 

8.9.1 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 

à Secretaria de Gestão.  

8.9.2 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 
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8.10 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

8.10.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos 

8.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.14 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

8.15 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

8.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

8.17 Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances. 

Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.   

8.18 Para a contratação de serviços comuns de informática e automação, definidos no art. 

16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, 

conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, 
de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que 
fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no 
exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

8.19 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 

poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-

A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:  

7.2.1.  contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.2.2.  não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
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7.2.3.  apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível; 

7.2.4. não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e 

produtividade adotada. 

9.3   Os licitantes podem apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida como 

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta; 

9.4   Para efeito do subitem acima, poderá haver adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando a assegurar a execução do objeto, desde que 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço; 

9.5    Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 

43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no anexo VII-A, item 9.4 da IN nº 

05/2017. 

9.6  Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória 

a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

9.7  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

9.8  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

9.8.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.9  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

9.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
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10 DA HABILITAÇÃO  

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1 SICAF; 

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

10.4 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista:  

10.5 Habilitação jurídica:  

10.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.5.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.5.4  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

10.5.5  No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

10.5.6 No caso de sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 10.5.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência;   

 10.5.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

10.6 Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.6.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.6.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.6.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.6.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.6.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

10.6.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.6.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais (ou estaduais) 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

10.6.8 o licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.7 Qualificação Econômico-Financeira: 

10.7.1 certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

10.7.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

referentes ao último exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
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10.8 As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

10.8.1 Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional, expedida ou visada 

pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, CREA, em sua 

plena validade, com indicação do objeto social compatível com a presente licitação. 

10.8.2 Certidão de Registro de seus Responsáveis Técnicos, sendo pelo menos um deles, 

diplomados na área de engenharia elétrica, eletrônica ou telecomunicação, 

atualizada, expedida ou visada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia. 

10.8.3 A implantação dos serviços deverá ser realizada por profissionais certificados na 

solução proposta, no mínimo dois, com apresentação do correspondente documento 

de certificação, em versão original ou cópia autenticada. 

10.8.3.1 Entende-se que os profissionais deverão ser certificados, no mínimo, no que 

segue: 

10.8.3.1.1 Câmeras; 

10.8.3.1.2 APPLIANCE. 

10.8.4 A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais com a empresa poderá ser 

efetuada por intermédio do Contrato Social, se sócio, ou Carteira de Trabalho ou 

Contrato de Prestação de Serviço ou Ficha de registro de empregado ou pela 

Certidão de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA, se nela constar o nome do profissional indicado. 

10.8.5 Comprovação de que a empresa possui autorização do Departamento de Polícia 

Federal, conforme estabelece a Lei 7.102, de 20.06.83. 

10.8.6 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

10.8.6.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente;  

10.8.6.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 

firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

10.8.6.3 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, é 

admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não 

contínuos, não havendo a obrigatoriedade dos três anos serem ininterruptos, 

conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

10.8.6.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 

forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 
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10.8.6.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 

disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

10.8.6.6 Declaração de que contratará Preposto para atendimento aos 

chamados/ocorrências dispostas no Termo de Referência. 

10.8.6.7 Declaração de que instalará escritório na cidade de São Francisco do 

Sul, ou em um raio máximo de até 300 km da cidade de São Francisco do Sul, a ser 

comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do 

contrato, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SLTI/MP 

nº 05/2017, conforme modelo do Anexo a este Edital. Caso a licitante já disponha 

de matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a 

instalação/manutenção do escritório. 

 

 10.10  As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar ainda:  

10.10.1 Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução 

do objeto ou que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, ou caso opte por não realiza-la, de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por 

este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças 

técnicas ou financeiras com este (órgão ou entidade), na forma do Anexo V deste Edital.  

 

10.11 O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.12 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 

(upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  

Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 

aceito o envio da documentação por meio do e-mail compras.sfs@ifc.edu.br. Posteriormente, 

quando por interesse da administração for solicitado, os documentos serão remetidos em 

original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou 

por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão 

da imprensa oficial, para análise, no prazo de 72 horas horas, após encerrado o prazo para 

o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail. 

10.12.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.13 A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-

financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF, 
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nos casos em que a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o disposto nos arts. 

4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 11.10.10.  

 

10.14.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

10.14 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 

encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

10.16 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o 

licitante vencedor será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.17 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 

sessão pública. 

10.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

10.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

10.20 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances. 
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11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

12.2.2 Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social da licitante, seu 

CNPJ/MF e endereço completo, Fone, e-mail, Fax e Nome do Representante. A 

ausência do CNPJ e/ou endereço completo poderá ser preenchida pelos dados 

constantes no sistema eletrônico. 

13 DOS RECURSOS 

13.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
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eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

13.2.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 

ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou 

no mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão. 

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

14.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 

da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  
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16 SUPRIMIDO 

17 DO TERMO DE CONTRATO 

17.1 Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor 

registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis contados de sua convocação, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, conforme 

disciplinado no contrato. 

17.2 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem 

como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

17.2.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

17.4 O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18 DO REAJUSTE 

18.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Contrato, anexo a este Edital. 

18.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 

2013. 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

21 DO PAGAMENTO 

21.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
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21.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo 

do serviço, nos seguintes termos:  

21.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

21.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 

com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

21.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

21.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções;  

21.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

21.3.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização.  

 

21.4 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, 

§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 

comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

21.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

21.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

21.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

21.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   
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21.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

21.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF.   

21.12 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.  

21.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993. 

21.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para 

as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

21.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I=(TX/100) 
 
365 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

I = índice de atualização financeira; 

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

 

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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22.1.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.3 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/2013. 

23 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

23.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2 apresentar documentação falsa; 

23.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.5 não mantiver a proposta; 

23.1.6 cometer fraude fiscal; 

23.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

23.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

23.3.1 Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

23.3.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

23.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

23.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

23.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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23.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

24  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

compras.sfs@ifc.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rodovia Duque 

de Caxias, km 6, 6750, Iperoba – São Francisco do Sul, SC, setor de Licitações e Contratos. 

24.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

25.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

25.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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25.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

25.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 
e no endereço eletrônico  http://saofrancisco.ifc.edu.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
na sede do Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul no  endereço Rodovia 
Duque de Caxias, s/nº, km 6, Iperoba, São Francisco do Sul - SC, nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.10.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

25.10.2 ANEXO II – Minuta de ATA de Registro de Preços; 

25.10.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

25.10.4 ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

25.10.5 ANEXO V – Modelo de Termo de Vistoria/Não Vistoria; (quando for o caso) 

25.10.6 ANEXO VI - Modelo de Instrumento de Medição de Resultado 

 

 

São Francisco do Sul, 27 de abril de 2018.  

 

Amir Tauille 

Diretor Geral Pro Tempore 
Port. nº 1.395 – DOU 25/06/2014 
IFC Campus São Francisco do Sul 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Sistema de Registro de Preços 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 3/2018 
Processo Administrativo n.° 23476.000196/2018-89 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para execução de Serviços de Monitoramento 

Eletrônico (Alarme Monitorado e Circuito Fechado de Televisão - CFTV) e Visita/Vistoria aos 

chamados de disparo/detecção de alarmes, compreendendo Monitoramento de imagens e de 

alarmes, instalação e manutenção com fornecimento de equipamentos em comodato para atender 

o Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento: 

G
R

U
P

O
 0

1
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Unidade Qtde 

Valor 
Mensal 

Valor Anual 

1 

Serviços de Monitoramento Eletrônico 

(Alarme Monitorado e Circuito Fechado 

de Televisão - CFTV) e Visita/Vistoria 

aos chamados de disparo/detecção 

de alarmes, compreendendo 

Monitoramento de imagens e de alarmes, 

instalação e manutenção com 

fornecimento de equipamentos em 

comodato. 

Serviço 12 R$ 3.422,02 R$ 41.064,28 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Unidade Qtde Valor  Valor Total 

2 

Instalação de Alarme e equipamento de 

Circuito Fechado de Televisão – CFTV 

(Mão de obra e materiais necessários). 

Serviço 1 R$ 10.215,30 R$ 10.215,30 

     TOTAL R$ 51.279,58 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Em virtude da necessidade de uma melhor gestão e celeridade nos procedimentos e 

atividades dos setores do campus, bem como, do cumprimento eficiente de sua missão, buscamos 

aprimorar e assegurar a qualidade dos serviços realizados pela instituição aderindo a novas 

soluções focando no incremento de segurança patrimonial e orgânica do campus, a fim de superar 

os desafios encontrados neste ambiente. 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul 

 

 

 
Rodovia Duque de Caxias km 6 S/N – Bairro Iperoba 

São Francisco do Sul/SC – CEP 89240-000 
(47)3233-4000 / www.saofrancisco.ifc.edu.br 

 

2.2.  A necessidade da contratação, bem como seus delineamentos, foi estabelecida em 

estudos preliminares, realizados na forma da IN 4/2014 SLTI/MPOG e IN 5/2017 MPOG. 

2.3. Diante do exposto, o IFC – Campus São Francisco do Sul realizará a contratação de 

empresa especializada para locação de equipamentos com fornecimento, instalação, materiais e 

manutenção para implantação (configurações, realizações de testes e ajustes em produção) de 

Sistema de Vigilância Eletrônica CFTV para captar, gerar, visualizar, gravar digitalmente e 

armazenar imagens. E em conjunção locação de equipamentos com instalação, fornecimento de 

materiais e manutenção para implantação (configurações, realizações de testes e ajustes em 

produção) de Sistema de Alarme para segurança eletrônica, ambos com acesso remoto para a 

unidade do Campus São Francisco do Sul.  

2.4. O Campus São Francisco do Sul utilizará o Sistema de CFTV e o Sistema de Alarme para 

monitorar o fluxo de pessoas, instalações e equipamentos existentes na unidade. Portanto, a 

respectiva contratação tem por finalidade zelar pela segurança do patrimônio, servidores (TAEs e 

docentes), discentes, terceirizados e demais pessoas que circulam pelas dependências desta 

autarquia. 

2.5. A contratação do serviço de monitoramento eletrônico justifica-se porque a Administração 

não dispõe de equipamentos nem servidores técnicos especializados e infraestrutura tecnológica 

específica para executar esses serviços que visa à proteção do patrimônio público do Instituto 

Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul. 

2.6. Garantir a integridade de todo acervo patrimonial da Instituição contra a ação de terceiros, 

não permitindo a sua depredação, violação, invasão e apropriação indébita, etc. 

2.7. Garantir a integridade física e o equilíbrio emocional dos servidores da Instituição, contra 

a ação de pessoas no ambiente de trabalho. 

2.8. Monitorar a área de segurança da Administração, todo acontecimento entendido como 

irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio da Administração. 

2.9. A contratação dos serviços objeto desta Licitação tem como escopo assegurar o 

desempenho das atividades finalísticas de forma contínua, eficiente, fácil, segura e confiável. Para 

atingir tal objetivo a Administração Pública busca, de forma racional, obter melhor emprego de 

seus recursos visando atingir a eficiência e eficácia de suas ações. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os itens que integram o objeto da presente licitação enquadram-se na classificação de 

serviço comum, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 

5.450, de 2005. 

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, 

de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à 

área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas 

por seu respectivo plano de cargos. 
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3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão executados nas dependências do Instituto Federal Catarinense, no local 

e condições abaixo elencados: 

Unidade Localização 

 Instituto Federal Catarinense - Campus São 

Francisco do Sul 

Rodovia Duque de Caxias, s/nº, Iperoba, São 

Francisco do Sul – Sc. 

4.2. Os locais listados no item 1 poderão sofrer alterações quanto a sua localização, acréscimos ou 

supressões, respeitados os quantitativos do objeto contratado, dentro dos limites do município 

citado. 

 

4.3. Para a prestação dos serviços a Contratada utilizará, sob sua inteira responsabilidade e de 

acordo com as normas que regem a atividade, mão de obra devidamente treinada e qualificada. 

 
4.4. Os serviços deverão ser executados pela Contratada conforme as especificações, 

detalhamentos e frequência apresentados nas Especificações Técnicas dos Serviços, podendo 

vir a serem acrescentadas atribuições ou alteradas as frequências mediante novas necessidades 

que estejam relacionadas ao serviço de Monitoramento Eletrônico. 

 

5. DOS CRITÉRIOS AMBIENTAIS 

5.1. A contratação e a prestação/utilização dos serviços objeto do certame obedecerão às práticas 
de sustentabilidade e racionalização de gastos e processos na Administração Pública constantes 
na Instrução Normativa/MPOG nº 01/2010 e Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 10/2012, que 
trata do Plano de Gestão de Logística Sustentável. 
 

6. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços consistem no monitoramento remoto dos dispositivos de vigilância eletrônica (alarme 
monitorado e circuito fechado de televisão – CFTV) conforme especificações e rotinas 
estabelecidas neste Termo, observando-se a melhor técnica e as normas que regem os serviços.   

6.1.1.  O monitoramento do alarme será efetuado remotamente para identificar possíveis 
sinistros, violações e/ou ocorrências nos imóveis e permitir a adoção de medidas 
necessárias. Para tanto serão adotadas as seguintes previdências: 
I. Monitorar a ativação e desativação do sistema nos horários pré-

estabelecidos; 
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II. Entrar em contato com responsáveis, quando o alarme não tiver sido 
ativado nos horários pré-estabelecidos, para comunicar o fato e ativar o 
alarme remotamente, se for o caso; 

III. Prestar monitoramento 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, não 
deixando de atender nenhum dos disparos dos alarmes, seja em qualquer 
horário ou em qualquer dia da semana; 

IV. Identificar o local de origem e avaliar o sinal de alarme, em caso de 
ocorrência; 

V. Quando ocorrer disparo do alarme deverá comunicar imediatamente o 
responsável pela unidade; 

VI. O tempo máximo entre a detecção do disparo do alarme pela Central de 
Monitoramento e a resposta da vistoria técnica de pronto atendimento deve 
ser de até 15 (quinze) minutos; 

VII. Acionar imediatamente a autoridade policial, e adotar as providências 
necessárias para garantir a segurança do imóvel, em caso de ocorrências 
que impliquem em risco ao patrimônio da Contratante; 

VIII. Colaborar com as autoridades policiais nas ocorrências relacionadas aos 
serviços contratados, inclusive com a indicação de testemunhas; 

IX. Comunicar imediatamente aos responsáveis indicados pela Contratante, 
em caso de ocorrências; 

X. Programar nas centrais para realizar auto-arme quando não ocorrer 
ativação por parte do usuário, no final de expediente. 

 
6.1.2. O monitoramento através do sistema de CFTV deverá, em conjunto com o 

monitoramento por alarme, executar as seguintes atividades: 
I. Monitorar os ambientes das Unidades durante 24 (vinte e quatro) horas por 

dia, ininterruptamente; 
II. Identificar anormalidades preventivamente e evitar danos e/ou prejuízos ao 

patrimônio público; 
III. Monitorar as imagens do CFTV e acionar a autoridade policial 

imediatamente a partir da ocorrência e certificar que foi atendido à mesma: 
IV. Impedir que pessoas não autorizadas tenham acesso as imagens. 

 
6.2. A contratada deverá verificar no local a veracidade da ocorrência antes de acionar a 

autoridade policial e outros indicados pela Contratante. 

7. SISTEMA DE MONITORAMENTO 

7.1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS DE ALARME: 
 

Equipamentos Quantidades 

Central de Monitoramento * 02 

Teclado LED 02 

Bateria Alarme 12v 7A 02 

Sirene 110DB 04 

Sensor Externo Área Aberta – Similar DIGIGARD DG85 04 

Sensor Externo Área Semi Aberta Movimento Pet/Anim 25kg - 
Similar a DIGIGARD DG75I 

08 

Sensor IVP 47 

Sensor Interno Micro-ondas 12m - Similar ISC-BLD2-WP-12G Bosch  03 

Caixa para Central de alarme 02 

Trafo 16V 1,5A 02 
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Mão de Obra INSTALAÇÃO 01 

 
*  As quantidades de Centrais de Monitoramento podem variar, desde que estas 
atendam as quantidades mínimas de sensores e das demais especificações. 
 

7.1.1.  CENTRAL DE ALARME MONITORADA: 
I. Teclado compatível com a central com indicações através de Leds pu 

display LCD, deve indicar falhas, zonas abertas e sistema pronto para ser 
armado; 

II. Possuir monitoramento via Linha Telefônica e Ethernet, através de módulo 
interno ou externo; 

III. Deve possibilitar a instalação de módulo adicional GPRS; 
IV. **Em caso de módulos externos, Caixas de Proteção, Fonte e Bateria 

devem ser fornecidos sem qualquer ônus para a Contratante; 
V. Possibilitar o monitoramento do Canal Ethernet de forma configurável; 
VI. Deve possuir configuração para operar com 2 destinos IP (empresas de 

monitoramento); 
VII. Capacidade para trabalhar com IP fixo ou dinâmico; 
VIII. Memória para 256 eventos com registro de data e hora; 
IX. Sistema de Alimentação para operar de 90-265 VAC; 
X. Capacidade de gerenciar até 2 teclados e 2 receptores para controles 

remotos; 
XI. Configuração Mínima de 2 partições; 
XII. Identificação de usuários mesmo utilizando sistema de controle remoto; 
XIII. Identificar sabotagem da fiação dos sensores e dos dispositivos do 

barramento (teclados e receptores quando instalados); 
XIV. Detecção de sobrecarga na saída auxiliar, curto circuito e corte da sirene; 
XV. Monitorar corte da linha telefônica; 
XVI. Deve possuir no mínimo duas saídas auxiliares programáveis; 
XVII. Trava do sistema de reset da central; 
XVIII. Possuir programação para Auto ativação por falta de movimentação em 

ambientes cobertos por sensores ou arme por horário programado; 
XIX. Mínimo de 1 (uma) entrada para circuito (zona) de incêndio; 
XX. Possuir 1 (uma) Zona 24 (vinte e quatro) horas com aviso sonoro ou 

silencioso; 
XXI. Recurso de Pânico médico através das teclas do teclado. 

 
7.1.2.  SENSOR IVP (Presença): 

I. Deve possuir blindagem metálica garantindo imunidade a interferências 
eletromagnéticas e radiofrequência; 

II. Ser dotado de tecnologia PET imune, mínimo de 15Kg; 
III. Mínimo de 1 piro sensor de duplo Elemento; 
IV. Possuir cobertura mínima de 12 metros de alcance com ângulo de 

cobertura mínimo de 90º; 
V. Possuir compensação de temperatura de regulagem de sensibilidade. 

 
7.2. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS DE CFTV:  

 

EQUIPAMENTOS QUANTIDADES 

Gravador Digital HDTV 1080N 16 Canais com HD de 2TB – Similar 
MHDX 1016 G2* 

1 

Câmera Color Full HD com Infravermelho – Similar VHD 3230 B G3 16 

Fonte chaveada/estabilizada 12V 5A 4 
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Conversor de vídeo passivo 16 

Conector P4 Macho – Novo 16 

Monitor 19”  1 

Rack Parede 19” 1 

No Breack 1400 VA – Novo 3 

Cabo de rede CAT 5 4 pares 2500 

Caixa de passagem cega 102x102x55mm 16 

Mão de Obra INSTALAÇÃO 1 

*  As quantidades de Gravadores Digitais podem variar, desde que estas atendam as 
quantidades mínimas de câmeras e das demais especificações. 

 
7.2.1. CÂMERAS EXTERNAS E INTERNAS: 

I. Sensor 1/2.7” 2 megapixels CMOS; 
II. Possuir o mínimo de Pixels Efetivos 1920 (H) x 1080 (V); 
III. Lente 3,6 mm; 
IV. Alcance IR de 30 metros; 
V. Formato do Vídeo (NTSC); 
VI. Saída de Vídeo Sinal 75 Ω (BNC); 
VII. Relação Sinal Ruído > 65 Db; 
VIII. Sensibilidade 0,05 lux / F-2.0 (0 lux IR ON); 
IX. Controle Automático de Ganho, BLC e Balanço de Branco ATW; 
X. Grau de proteção IP66 possibilitando instalação interna e externa. 

 
7.2.2.  GRAVADOR DE IMAGENS: 

I. Suporta entradas de vídeo HDCVI, HDTVI, AHD ou tecnologia 
similar/Analógico/IP; 

II. Compressão de vídeo dual-stream H.264; 
III. Gravação em mínima em todos os canais 1080N ou 720P; 
IV. Saídas de vídeo VGA e HDMI simultâneas; 
V. Reprodução em tempo real, detecção de movimento e busca avançada; 
VI. Compatibilidade com ONVIF; 
VII. Suporta mínimo de 1 HD SATA e 2 interfaces USB; 
VIII. Deve acompanhar HD (homologado pelo fabricante do DVR) para no 

mínimo 30 dias de gravação no modo detecção de movimento; 
IX. Monitoramento multi plataformas: interface WEB e Software; 
X. Deve possuir quantas entradas de vídeo o local necessitar mesmo em 

ampliações futuras; 
XI. Mínimo de 4 entradas de Áudio e 1 saída; 
XII. Pré-gravação:1~30 seg, Pós-gravação: 10~300 seg; 
XIII. Possuir saídas e entradas de alarme; 
XIV. Modo de backup Dispositivo USB/HD/Rede Ethernet RJ-45 (10/100M). 

 
7.2.3.  FONTE DE ALIMENTAÇÃO CENTRAL: 

I. Possuir entrada de alimentação de 100 a 240 VAC – 50/60 Hz (Full Range); 
II. Possuir tensão mínima de saída 13,8 VDC com corrente de até 1Ah por 

canal; 
III. Sistema de fonte de alimentação Saída/entrada alimentação e vídeo em 

conector RJ45; 
IV. Possuir saída de vídeo BNC fêmea (deve acompanhar acessórios como 

patch cord BNC); 
V. **As entradas/saídas de vídeo/alimentação devem suportar a quantidade 

de câmeras que venham ser instaladas no local mesmo em ampliações 
futuras; 
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VI. Deve possuir sinalização da saída de alimentação, alimentação ok, curto 
ou sobrecarga no canal; 

VII. Deve suportar sistemas analógicos, HDCVI, HDTVI, AHD ou tecnologia 
similar; 

VIII. Possuir proteção da entrada de alimentação, proteção das saídas de 
alimentação PTC contra sobrecarga ou curto-circuito, proteção da 
entrada/saída de vídeo, modo diferencial; 

IX. Trabalhar com impedância UTP: 100 Ω Cabo coaxial: 75 Ω Padrão de 
vídeo NTSC; 

X. Possuir único gabinete metálico com fonte interna para rack 19” – 1U ou 
para bandeja; 

XI. **Em caso de fornecimento de módulo de bandeja, o equipamento deve vir 
acompanhado de bandeja para fixação no rack. 
 

7.3. SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 
7.3.1. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICO 

7.3.1.1. Deve ser disponibilizado disjuntor e DPS a ser instalado pela 
Contratada onde deverá ser do tipo DIN, dimensionados de acordo com a NBR 5410 
para cada um dos sistemas de segurança instalados na unidade; 
7.3.1.2. Caso não exista espaço disponível para instalação dos equipamentos 
no QDA existente na Unidade, a Contratada deverá instalar anexo ao mesmo uma 
caixa plástica de sobrepor para dois disjuntores e dois DPS’s. 
 

7.3.2. TUBULAÇÕES 
7.3.2.1. Toda tubulação interna / externa, bem como as curvas necessárias e 
abraçadeiras deverão ser de PVC na cor branca. 
Quando da colocação dos eletros dutos deverão ser observadas as seguintes 
prescrições: 
I. Ligação entre os eletro dutos deverá ser feita por meio de luvas ou unidutes 

retos em suas extremidades; 
II. A fixação dos eletro dutos deverá ser com abraçadeira, com distanciamento 

máximo entre as mesmas de 2 metros; 
III. Todas as curvas utilizadas deverão ser longas, pré-fabricadas e em 

hipótese alguma será permitida confecção destas com o próprio eletro duto. 
 
 

7.3.3.  CONDULETES 
7.3.3.1.  Deverão ser empregadas conduletes pvc de ¾” do tipo compatível 
com a situação nos seguintes casos:  
I. Em todos os pontos de fixação dos sensores, sirenes, teclados, central de 

alarme, câmeras e DVR e quando a extensão das tubulações exceder 6 
metros sem existência de pontos terminais; 

II. Em todos os pontos de derivação dos eletro dutos; 
III. Nos entre forros; 
IV. Quando instalados em alvenaria, deverão ser aprumados e fixados com 

buchas e parafusos adequados a parede, no mínimo tipo S6; 
V. Possuirão tampa cega com furação adequada à passagem do cabeamento. 

 
7.3.4.  CABOS 

7.3.4.1. Os condutores elétricos deverão ser identificados com o código do 
circuito por meio de anilhas plásticas ou etiquetas de vinil com capa transparente, 
tipo Brady ou similar, firmemente presas a estes, nas terminações junto ao quadro 
e barra de conexões do alarme; 
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7.3.4.2. Não será permitida a distribuição de cabeamento ou fiação livre, todas 
deverão ser dentro de tubulações; 
7.3.4.3. Todos os cabos elétricos a serem utilizados serão do tipo flexível, não 
admitindo cabos ou fios rígidos; 
7.3.4.4. Para a alimentação dos dispositivos e equipamentos, temos as 
seguintes recomendações e características de cabos: 
I. Sinalização de sensores: Cabo multipar, sem blindagem, com secção 

mínima de 0,50 mm², isolação 300 V para distâncias até 200 metros; 
II. Condutores dos circuitos elétricos serão de cobre eletrolítico, sendo a 

seção mínima de 2,5 mm² com isolamento PVC 70ºC – 1Kv anti chama; 
III. Condutores da linha telefônica: cabo CCI, 2 pares, secção mínima de o,50 

mm², devendo se utilizar sempre os pares laranja/branco e azul/braço; 
IV. Cabo da rede lógica e câmeras: UTP, categoria 5e, com conectores RJ-45, 

8 vias; 
V. Crimpagem dos conectores tipo A da norma EIA/TIA 568B, devidamente 

identificado junto ao conector que será interligado sistema de alimentação 
central com etiqueta auto-adesiva, referência Brady ou Brother, com a 
identificação “CAM 01, 02, 03 ...”; 

VI. Crimpagem dos conectores tipo A da norma EIA/TIA 568B, devidamente 
identificado junto ao conector que será interligado ao switch com etiqueta 
auto-adesiva, referência Brady ou Brother, com a identificação “ALARME 
ou CFTV”. 
 

7.4. Os edifícios dispõem de energia elétrica com tensão de 220V. Por isso, os equipamentos devem 
operar com essa tensão, ou com transformador a ser fornecido pela contratada. 

 
7.5. Os equipamentos relacionados apresentam quantidades e especificações mínimas, cabendo a 

Contratada dimensionar adequadamente segundo critérios técnicos, visando à segurança dos 
ambientes monitorados, e o aumento de equipamentos não implicará em ônus à Contratante. 

8. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS – COMODATO 

8.1. Todos os equipamentos e materiais necessários para a prestação dos serviços de 
monitoramento eletrônico serão fornecidos em regime de comodato e instalados pela 
Contratada. 

8.2. Conforme dispõe o ARTIGO 579, do CÓDIGO CIVIL: O comodato é o empréstimo gratuito de 
coisas não fungíveis. Perfaz-se com a tradição do objeto. 

8.3. O prazo do comodato coincidirá com a vigência do contrato de prestação de serviços de 
monitoramento eletrônico. 

8.4. Findada a vigência do contrato, os equipamentos cedidos em comodato deverão ser 
desinstalados e retidos pela Contratada em até 15 (quinze) dias, sem qualquer ônus adicional 
para a Contratante. 

8.5. A Contratante deverá conservar os equipamentos, não podendo usá-los senão de acordo com o 
contrato ou a natureza deles, sob pena, de responder por perdas e danos. 

8.6. A Contratante não disponibilizará veículos, equipamentos ou qualquer outro material necessário 
à execução dos serviços contratados. Será fornecida somente energia elétrica para 
funcionamento dos equipamentos instalados nas respectivas Unidades. 
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9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como base as seguintes 

características: 

9.1.1. Os equipamentos supra descritos representam, tão somente, a estimativa da 

Administração, e deverão ser fornecidos de acordo com a efetiva necessidade do local a 

ser monitorado para o correto funcionamento dos sistemas de alarme devendo a licitante 

fazer as suas definições com base na real constatação durante vistoria prévia; 

9.1.2. O Campus São Francisco do Sul possui eletro calhas por quase toda sua extensão, 

que poderá ser utilizada para passagem de fios, quando necessário; 

9.1.3. O preço proposto para o Item 1, deverá levar em consideração tão somente o valor 

mensal e anual da prestação de serviços, objeto deste Termo de Referência, no qual 

deverão estar diluídos todos os custos de encargos sociais incidentes sobre os serviços, 

locação dos equipamentos em comodato e a prestação de serviço de monitoramento 

integrado. 

9.1.4. O preço proposto para o Item 2, deverá levar em consideração todo e qualquer 

custo referente a deslocamento, frete, instalação e insumos necessários para 

disponibilização do serviço (cabos, conectores, suportes, etc). 

9.1.5. O campus não pagará custos pela retirada dos equipamentos ou outros custos que 

vierem a incidir na prestação dos serviços, uma vez que os equipamentos permanecerão 

compondo o ativo da empresa. 

9.1.6. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da empresa 
proponente das condições estabelecidas neste Termo de referência.  

10. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

10.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos: 

10.1.1. Entregar/Instalar os serviços em conformidade com o estabelecido neste 

Termo de Referência, livres de qualquer ônus, tais como encargos sociais, despesas de 

fretes, mão-de-obra, benefícios e despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras 

incidências;  

10.1.2. A CONTRATADA deverá, sem custo adicional, ministrar treinamento para os 

servidores que utilizarão o sistema contratado, em dia, hora e local a ser definido, bem 

como deverá fornecer todo suporte técnico necessário ao seu pleno funcionamento.  

10.1.3. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos serviços licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação. 

10.1.4. A CONTRATADA, para execução do objeto, estará obrigada a satisfazer todos 

os requisitos, exigências e condições estabelecidas nesse Termo de Referência;  
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10.1.5. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação / 

qualificação na fase da licitação; 

10.1.6. Entregar os serviços contratados dentro do prazo estabelecido, 

obrigatoriamente na localidade solicitada, e com todos os equipamentos / acessórios / 

documentos / serviços exigidos; 

10.1.7. Comunicar ao CONTRATANTE, conforme o caso requeira, sobre fatos ou 

outros que possam influenciar na execução do Contrato;  

10.1.8. A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e 

danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes 

de omissões e atos praticados por seus funcionários, prepostos e fornecedores, bem 

como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias 

e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a CONTRATANTE por quaisquer 

pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções 

monetárias e acréscimos de mora;  

10.1.9. Os serviços deverão ser executados, pela CONTRATADA, de maneira que não 

causem transtornos ou incômodos ao funcionamento normal das Unidades, onde serão 

executados os serviços, devendo ao final de cada etapa de trabalho a Unidade estar 

devidamente limpa e desimpedida para execução de suas atividades;  

10.1.10. Os serviços deverão ser realizados no horário no horário comercial (08:00 as 

17:00 horas), podendo, a critério da CONTRATANTE, ser proposto outro horário para 

execução dos serviços; 

10.1.11. A CONTRATADA deverá efetuar todas as reparações e correções provocadas 

ou resultantes dos serviços de instalação executados; 

10.1.12. Estas correções e reparações se aplicam na parte civil (pintura, reconstrução 

de parede, remontagem de gesso, etc...), nas instalações (hidráulicas, ventilação, ar 

condicionado, elétrica, telecomunicações, etc...) da Unidade; 

10.1.13. A guarda e seguro dos materiais e equipamentos para a execução dos serviços 

são de responsabilidade da CONTRATADA até o termino e aprovação dos serviços e 

testes; 

10.1.14. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao 

CONTRATANTE, por meio de líder ou diretamente, quaisquer fatos ou anormalidades 

que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços;  

10.1.15. Conduzir e executar o fornecimento do objeto do presente Termo com integral 

observância de suas disposições, obedecendo-o rigorosamente;  

10.1.16. Substituir ou complementar o fornecimento do serviço que, por sua culpa, 

venha a ser considerado pelo CONTRATANTE como insuficiente ou inadequado;  

10.1.17. No caso da CONTRATADA recusar-se a corrigir os defeitos, omissões ou 

falhas, o CONTRATANTE procederá à correção dos mesmos, através de terceiros, 

respondendo a CONTRATADA pelas multas e outras sanções decorrentes do 

inadimplemento contratual, podendo ainda o CONTRATANTE se ressarcir desses custos 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul 

 

 

 
Rodovia Duque de Caxias km 6 S/N – Bairro Iperoba 

São Francisco do Sul/SC – CEP 89240-000 
(47)3233-4000 / www.saofrancisco.ifc.edu.br 

 

com as garantias contratuais ou com os créditos de qualquer pagamento ainda devido à 

CONTRATADA, com base neste Termo ou no Contrato;  

10.1.18. Credenciar, junto ao IFC – Campus São Francisco do Sul, um representante 

e/ou um preposto que serão seus únicos interlocutores para os fins previstos neste 

Termo e no Contrato;  

10.1.19. Responder por quaisquer prejuízos sofridos pelo IFC – Campus São Francisco 

do Sul em decorrência de atraso ou defeito no fornecimento dos serviços; 

 

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

11.1. O licitante deverá apresentar junto aos demais documentos de habilitação a declaração 

de visita técnica realizada ou não realizada para conhecimento das instalações e local de 

execução dos serviços. 

11.2. Deverá manter sede, filial ou escritório na cidade ou regiões metropolitanas onde se 

realizarão os serviços, não ultrapassando o raio de 300 (trezentos) km do IFC Campus São 

Francisco do Sul, dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer 

demanda da Contratante. 

11.3. Comprovação de que a empresa possui autorização do Departamento de Polícia Federal, 

conforme estabelece a Lei 7.102, de 20.06.83 

11.4. A Contratada deverá instalar os sistemas eletrônicos de tal forma que possibilitem total 

segurança à edificação e a seus componentes. 

11.5. As centrais de alarme devem ficar em local seguro e não disponível ao público em geral. 

O teclado, para o funcionamento da central, deve ser posicionado próximo a uma entrada/saída 

da unidade. Os sensores devem estar posicionados a fim de cobrir as necessidades de 

segurança do local. 

11.6. Todos os equipamentos deverão ser instalados de acordo com as normas técnicas 

pertinentes, com as orientações e recomendações técnicas dos manuais dos fabricantes. 

12. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.1. Os atores envolvidos na gestão e fiscalização contratual estão elencados abaixo: 

12.1.1. O gestor do Contrato que terá a função de coordenar das atividades 

relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, 

bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, 

dentre outros; 
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12.1.2. O Fiscal Técnico que será que será responsável pelo acompanhamento com 

o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, 

aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 

compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no 

ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;   

12.1.3. Os contatos serão realizados com a figura do preposto, representante 

designado pela empresa para tratar de assuntos relacionados a execução do 

contrato e sanar possíveis inconsistências ou incompatibilidades nas atividades 

executadas. 

12.1.4. As comunicações serão realizadas via e-mail, carta registrada (AR), ou 

dependendo da emergencialidade ou necessidade da celeridade da informação via 

telefone, sendo que a contratada deverá o tratamento adequado as solicitações em 

todas as formas de comunicação elencadas.  

12.1.5. A aferição do resultado dos serviços a título de remuneração serão realizados 

com base no IMR, sendo que somente após a informação dos resultados poderá 

ser realizada emissão de Nota Fiscal pela contratada. 

13. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

13.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

previstas no Item 7 e seus subitens, promovendo sua substituição quando necessário, e ainda: 

13.1.1 Fornecer bateria recarregável, nobreak ou ferramenta semelhante com capacidade 

para alimentar todo o sistema de segurança eletrônica por no mínimo 12 (doze) horas, em 

caso de falta de energia elétrica; 

13.1.2 Fornecer todos os materiais e equipamentos (câmeras, switch, cabos, suportes, 

fonte e licenças dentre outros), de acordo com os locais de instalação; 

13.1.3 Prestar os serviços com profissionais treinados; 

13.1.4 Avaliar os riscos e identificar vulnerabilidades, antes da instalação inicial dos 

equipamentos; 

13.1.5 Reavaliar os riscos, identificar vulnerabilidades e promover as adequações 

necessárias, após eventuais ocorrências;  

13.1.6 Dispor de equipe qualificada para atender as ocorrências; 

13.1.7 Fornecer aos usuários designados pela Contratante, no mínimo, 5 senhas 

individuais, para ativar e desativar o sistema; 

13.1.8 Treinar, no mínimo 05 (cinco) usuários para acionar o sistema; 

13.1.9 Agendar os serviços de manutenção preventiva para evitar interferências nas 

atividades da Contratante; 
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13.1.10  Responsabilizar-se por eventuais danos causados pela inadequada 

instalação do sistema, bem como por qualquer dano provocado as instalações nos prédios 

das unidades; 

13.1.11  Entregar mensalmente, ou quando solicitado pela fiscalização do contrato, 

relatório com detalhamento das ocorrências (data, hora, usuário, etc.) e providências 

adotada; 

13.1.12  Registrar em livro próprio ou relatório eletrônico as ocorrências (horário de 

disparos dos sensores, casos de não ativação, etc.) e as providências adotada; 

13.1.13  Informar sempre que houver falta de energia elétrica por período superior a 

capacidade das baterias de emergência; 

13.1.14  Efetuar a desinstalação e reinstalação de equipamentos no mesmo local, 

decorrente de alteração interna de lay-out da unidade, no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, contados a partir do recebimento do pedido; 

13.1.15  Efetuar a desinstalação e reinstalação de equipamentos em outro local na 

mesma cidade, em virtude de mudança de unidade, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados a partir do recebimento do pedido; 

13.1.16  Efetuar as novas instalações no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados a partir do recebimento do pedido; 

13.1.17  Se houver necessidade da realização de serviços mencionados nos subitens 

9.1.17, 9.1.18 e 9.1.19 deste Termo de referência, este serão solicitado formalmente pela 

CONTRATANTE. 

14 DA VISTORIA 

14.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 17h00, devendo o agendamento ser 

efetuado previamente pelo telefone (47) 3233-4020, podendo sua realização ser comprovada por: 

a) Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme item 3.3 do Anexo VII-

A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

OU 

b) Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do 

objeto ou que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017, ou caso opte por não realiza-la, de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade 

por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam 

avenças técnicas ou financeiras com este (órgão ou entidade), na forma do Anexo VI deste 

Edital.  

 
 

14.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
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14.3 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

15 DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

15.1 A execução dos serviços será iniciada após assinatura do Contrato, na forma que segue: 

15.1.1 Iniciar a execução do serviço em até 15 (quinze) dias corridos contados a partir da 

assinatura do contrato, caso não ocorra fato superveniente ou de força maior. 

15.2  Os serviços deverão ser executados ser executados com base nos parâmetros mínimos 

a seguir estabelecidos: 

15.2.1 Entregar/Instalar os serviços em conformidade com o estabelecido neste Termo de 

Referência, livres de qualquer ônus como encargos sociais, despesas de fretes, mão 

de obra, benefícios e despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências; 

15.2.2 A CONTRATADA deverá, sem custo adicional, ministrar treinamento para os 

servidores do Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul que 

utilizarão o sistema contratado, em dia, hora e local a ser definido, bem como deverá 

fornecer todo suporte técnico necessário ao seu pleno funcionamento. 

15.2.3 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos serviços licitados comprometendo-

se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem 

defeito de fabricação. 

15.2.4 A CONTRATADA, para execução do objeto, estará obrigada a satisfazer todos os 

requisitos, exigências e condições estabelecidas nesse Termo de Referência; 

15.2.5 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação / qualificação na 

fase da licitação; 

15.2.6 Entregar os serviços contratados dentro do prazo estabelecido, obrigatoriamente no 

endereço do Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, situado 

na Rodovia Duque de Caxias, s/nº, km 6, bairro Iperoba, São Francisco do Sul/SC, e 

com todos os equipamentos / acessórios / documentos / serviços exigidos; 

15.2.7 Comunicar a CONTRATANTE, conforme o caso requeira, sobre fatos ou outros que 

possam influenciar na execução do Contrato; 

15.2.8 A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 

causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de 

omissões e atos praticados por seus funcionários, prepostos e fornecedores, bem 

como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, 

portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a CONTRANTE por 

quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, 

correções monetárias e acréscimos de mora; 

15.2.9 Os serviços de instalação deverão ser executados, pela CONTRATADA, de maneira 

que não normal do Campus São Francisco do Sul, devendo ao final de cada etapa 

de trabalho causem transtornos ou incômodos ao funcionamento a área do campus 

estar devidamente limpa e desimpedida para execução de suas atividades; 

15.2.10 Os serviços de instalação deverão ser realizados no horário comercial das (08h00 as 

17h00), podendo, a critério da CONTRATANTE, ser proposto outro horário para 

execução dos serviços; 
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15.2.11 A CONTRATADA deverá efetuar todas as reparações e correções provocadas ou 

resultantes dos serviços de instalação executados; 

15.2.12 Estas correções e reparações se aplicam na parte civil (pintura, reconstrução de 

parede, remontagem de gesso, etc...), nas instalações (hidráulicas, ventilação, ar 

condicionado, elétrica, telecomunicações, etc...) do Campus São Francisco do Sul; 

15.2.13 A guarda e seguro dos materiais e equipamentos para a execução dos serviços são 

de responsabilidade da CONTRATADA até o término e aprovação dos serviços e 

testes; 

15.2.14 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao CONTRATANTE, 

por meio de líder ou diretamente, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura 

possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços; 

15.2.15 Conduzir e executar o fornecimento do objeto do presente Termo com integral 

observância de suas disposições, obedecendo-o rigorosamente; 

15.2.16 Substituir ou complementar o fornecimento do serviço que, por sua culpa, venha a 

ser considerado pelo CONTRANTE como insuficiente ou inadequado; 

15.2.17 No caso da CONTRATADA recusar-se a corrigir os defeitos, omissões ou falhas, a 

CONTRATANTE procederá à correção dos mesmos, através de terceiros, 

respondendo a CONTRATADA pelas multas e outras sanções decorrentes do 

inadimplemento contratual, podendo ainda a CONTRANTE se ressarcir desses 

custos com as garantias contratuais ou com os créditos de qualquer pagamento ainda 

devido à CONTRATADA, com base neste Termo ou no Contrato; 

15.2.18 Credenciar, junto ao Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, 

um representante e/ou preposto que serão seus únicos interlocutores para os fins 

previstos neste Termo e no Contrato; 

15.2.19 Responder por quaisquer prejuízos sofridos pelo Instituto Federal Catarinense – 

Campus São Francisco do Sul em decorrência de atraso ou defeito no fornecimento 

dos serviços. 

 

16 DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

16.1 Todos os serviços voltados para a manutenção preventiva e corretiva, inclusive com 

reposições de peças, caso haja a necessidade, ficarão a cargo da Contratada; 

16.2 Realizar a manutenção corretiva dos equipamentos após a solicitação em até 2 (duas) 

horas; 

16.3 Deverá realizar a manutenção preventiva dos equipamentos sempre que necessário para 

o bom funcionamento do monitoramento; 

16.4 A manutenção preventiva deverá ocorrer a cada 180 (cento e oitenta) dias após a 

instalação do sistema de alarme, durante a vigência contratual; 

16.5 Após cada intervenção de manutenção no(s) sistema(s) de Alarme(s), a CONTRATADA 

deverá emitir relatório técnico, conforme modelo no ANEXO VI, dos serviços executados; 

16.6 A CONTRATANTE poderá solicitar os serviços de manutenção corretiva por telefone ou 

e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível por servidor do Campus São 

Francisco do Sul; 

16.7 A CONTRATADA prestará o serviço de manutenção preventiva e corretiva, e adequação 

em todos os sistemas de alarmes do Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco 
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do Sul discriminadas conforme item 4.1 do Termo de Referência.   

16.8 As visitas para realização de reparos técnicos corretivos devem ser efetuadas pela 

CONTRATADA, de segunda a domingo, inclusive feriados, a qualquer horário. Sendo 

necessário executar manutenção fora do horário de funcionamento do Campus, 

obrigatoriamente, os funcionários da CONTRATADA deverão estar acompanhados por 

funcionários da CONTRATANTE.        

16.9 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas relativas aos deslocamentos de 

seus técnicos. 

16.10 O acesso dos técnicos da CONTRATADA ao Campus São Francisco do Sul somente será 

permitido com a devida identificação, por meio de crachá funcional e comunicação prévia. 

16.11 A CONTRATADA deverá substituir toda e qualquer peça ou componente que se fizer 

necessário, durante as intervenções técnicas corretivas, sem ônus adicionais para a 

CONTRATANTE, inclusive nos casos de danificação de equipamentos em decorrência de 

violação do imóvel (arrombamentos) salvo fique caracterizada a responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

16.12 A CONTRATADA deverá manter os equipamentos em perfeitas condições de operação, 

substituindo as suas expensas todas as partes, pelas, baterias e componentes desgastados 

ou danificados, inclusive por descargas atmosféricas (raios), sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

16.13 A CONTRATADA deverá apresentar imediatamente todo e qualquer esclarecimento 

necessário ao bom uso do equipamento por parte da CONTRATANTE, inclusive por escrito, 

sempre que solicitado, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento do pedido. 

16.14 A CONTRATADA deverá efetuar, a cada intervenção técnica corretiva, também a revisão 

geral do sistema eletrônico de alarme, incluindo limpeza. 

16.15 Prestar os serviços de manutenção, sempre por intermédio de técnicos treinados e 

habilitados com todo o ferramental, aparelhos de medição, peças, materiais de consumo e 

equipamentos necessários. 

16.16 A CONTRATADA deverá utilizar mão-de-obra especializada e adequada a execução dos 

serviços, os quais obedecerão às normas ABNT e fornecer a garantia da qualidade para os 

serviços prestados.  

16.17 Serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, todas as exigências relacionadas 

à perfeita execução dos serviços, tais como: ferramentas específicas e adequados dos 

técnicos e profissionais, bem como os de segurança – EPI (Equipamentos de Segurança 

Individuais). 

16.18 O uso de equipamentos de segurança é obrigatório e deverá atender aos preceitos da 

ABNT que regem o assunto. 

16.19 Comunicar por escrito qualquer modificação que julgar necessária nas instalações ou 

equipamentos, para melhoria do seu desempenho e da manutenção. 

16.20 A avaliação e os critérios estão estabelecidos no acordo de níveis de serviço, anexo IV do 

Edital. 

 

17 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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17.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

17.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

17.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

17.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017.  

17.6 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

18 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

18.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

18.3 Trocar de imediato qualquer peça ou equipamento gasto, quebrado ou danificado que 

comprometa o perfeito funcionamento do sistema como um todo ou de determinada zona 

(ambiente). 

18.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando 

a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

18.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

18.6 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

18.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

18.8 Prestar monitoramento 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, não deixando de atender 

nenhum dos disparos dos alarmes, seja em qualquer horário ou em qualquer dia da semana. 

18.9 Quando ocorrer disparo do alarme, deverá comunicar imediatamente o responsável pela 

unidade. 

18.10 O tempo máximo entre a detecção do disparo do alarme pela Central de Monitoramento e 

a resposta da vistoria técnica de pronto atendimento deve ser de até 15 (quinze) minutos. 
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18.11 Prestar a manutenção preventiva periodicamente e a corretiva sempre que necessário, de 

forma a manter os equipamentos em condições de perfeito e regular funcionamento. 

18.12 Disponibilizar ao Contratante, ao final de cada mês, Relatório contendo todas as 

ocorrências e eventos gerados no período, informando o horário e unidade ativado/desativado 

e/ou violado, identificando inclusive o usuário da senha utilizada. 

18.13 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

18.14 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

18.15 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

18.16 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

18.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

18.18  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

18.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.21 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação. 

18.22 Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que 

instalará escritório no município de São Francisco do Sul ou regiões metropolitanas, a ser 

comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, 

dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, 

bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e 

demissão dos funcionários;  

18.23     Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

19 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
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original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

20 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

20.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 

6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

 
 
20.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
 
20.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 
 
20.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 
2.6, i, ambos da IN nº 05/2017. 
 
20.5 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo VI, ou outro 
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 
 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
20.6 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 
 
20.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 
a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
 
20.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
 
20.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
 
20.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
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20.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 
acordo com as regras previstas no ato convocatório.  
 
20.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
 
20.13 O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
20.14  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com 
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  
 
20.15 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
20.16 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

20.17 SUPRIMIDO 

20.18 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

21 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

21.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

21.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

21.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 

com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

21.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

21.3.2.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017). 

21.4. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado 

pelo gestor do contrato. 

21.4.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções. 

21.4.2. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará 

a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 

substituto. 

 

21.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

22.1.1    inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

22.1.1 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.2 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

22.1.3 comportar-se de modo inidôneo; e 

22.1.4 cometer fraude fiscal. 
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22.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

22.2.1  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

22.2.2 Multa de:  

22.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

22.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior 

ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

22.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.2.5       0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 

(vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato; 

22.2.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

22.2.3  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

22.2.4  Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

22.2.5  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

 

22.3  As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.3, 22.2.4 e 22.2.5 poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 
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22.4  Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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5 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

6 
Substituir equipamento alocado que não atenda às 

necessidades do serviço por dia; 
01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

9 
Providenciar treinamento para servidores conforme 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 
01 

 

22.5  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

22.5.1  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

22.5.2  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.5.3  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

22.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

22.7  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

23. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

23.1 O Diretor Geral Pro Tempore do Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, Lei n° 10.520/02, 
de 17/07/02, Decreto nº 5.450/05, de 31/05/2005, e Decreto 7.892/2013 de 23/01/2013 aprova o presente 
Termo de Referência de procedimento Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico (SRP). 
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São Francisco do Sul, 27 de abril de 2018.  

 

Amir Tauille 

Diretor Geral Pro Tempore 
Port. nº 1.395 – DOU 25/06/2014 
IFC Campus São Francisco do Sul 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

 
IFC – Campus São Francisco do Sul 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 
 
O Instituto Federal Catarinense - Campus São Francisco do Sul, com sede no(a) ) na Rodovia 
Duque de Caxias, s/nº, km 6, bairro Iperoba, São Francisco do Sul-SC, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 10.635.424/0012-39, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), 
nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de 
....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo 
administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, na Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 5, de 26 de maio de 
2017 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação 

de serviço de Monitoramento Eletrônico (Alarme Monitorado e Circuito Fechado de 

Televisão - CFTV) e Atendimento Tático, compreendendo Monitoramento de imagens e de 

alarmes, instalação e manutenção com fornecimento de equipamentos em comodato para 

atender o Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, especificado(s) 

no(s) item(ns) 6, 7 e 8 do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 

3/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Unidade Qtde 

Valor 
Mensal 

Valor Anual 

1 

Serviços de Monitoramento Eletrônico 

(Alarme Monitorado e Circuito Fechado de 

Televisão - CFTV) e Atendimento Tático, 

compreendendo Monitoramento de imagens 

e de alarmes, instalação e manutenção com 

fornecimento de equipamentos em 

comodato. 

Serviço 12   

ITEM DESCRIÇÃO/ Unidade Qtde Valor  Valor Total 
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ESPECIFICAÇÃO 

2 

Instalação de Alarme e equipamento de 

Circuito Fechado de Televisão – CFTV (Mão 

de obra e materiais necessários). 

Serviço 1   

    TOTAL  

 
 
 

3. SUPRIMIDO 

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

Item nº  Órgãos Participantes 

  

  

  

 

Nota Explicativa: Não havendo órgãos participantes, suprimir o item. 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 

5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.8.1. por razão de interesse público; ou 

5.8.2. a pedido do fornecedor.  

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 

11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  
 
 
 

Local e data 
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Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) 

 

________________________________ ________________________________ 
Representante do Órgão Representante da Empresa 

  
 

________________________________ ________________________________ 
TESTEMUNHA TESTEMUNHA 
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ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM D EDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DO (A) INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS 

SÃO FRANCISCO DO SUL E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A União, por intermédio do(a) .................................... (órgão ou entidade pública), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  

Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) 

no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 

(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 

em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997,do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e da Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 3/2018, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para execução de 

Serviços de Monitoramento Eletrônico (Alarme Monitorado e Circuito Fechado de Televisão - CFTV) e 

Atendimento Tático, compreendendo Monitoramento de imagens e de alarmes, instalação e manutenção 

com fornecimento de equipamentos em comodato para atender o Instituto Federal Catarinense – 

Campus São Francisco do Sul, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Unidade Qtde 

Valor 
Mensal 

Valor Anual 
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1 

Serviços de Monitoramento Eletrônico 

(Alarme Monitorado e Circuito Fechado de 

Televisão - CFTV) e Atendimento Tático, 

compreendendo Monitoramento de 

imagens e de alarmes, instalação e 

manutenção com fornecimento de 

equipamentos em comodato. 

Serviço 12   

2 

Instalação de Alarme e equipamento de 

Circuito Fechado de Televisão – CFTV 

(Mão de obra e materiais necessários). 

Serviço 1   

    TOTAL  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....). 

3.2. O valor da instalação conforme item 2 do pregão é de R$......... (.....). 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  26422 / 152290 

Fonte: 81000000 

Programa de Trabalho:  108785 
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Elemento de Despesa:  33.90.39 

PI: L20RLP0100N 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um 

ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IGP-M ou outro 

índice que vier a substituí-lo. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1.   A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na modalidade de 

.............................., correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, 

observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da 

vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no 

item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução dos serviços será iniciada após assinatura do Contrato, na forma que segue: 

8.1.1. Iniciar a execução do serviço em até 15 (quinze) dias corridos contados a partir da 

assinatura do contrato, caso não ocorra fato superveniente ou de força maior. 

8.2.  Os serviços deverão ser executados ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos: 

8.2.1. Entregar/Instalar os serviços em conformidade com o estabelecido neste Termo de 

Referência, livres de qualquer ônus como encargos sociais, despesas de fretes, mão de obra, 

benefícios e despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências; 

8.2.2. A CONTRATADA deverá, sem custo adicional, ministrar treinamento para os servidores do 

Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul que utilizarão o sistema contratado, 

em dia, hora e local a ser definido, bem como deverá fornecer todo suporte técnico necessário ao 

seu pleno funcionamento. 
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8.2.3. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos serviços licitados comprometendo-se a 

substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de 

fabricação. 

8.2.4. A CONTRATADA, para execução do objeto, estará obrigada a satisfazer todos os 

requisitos, exigências e condições estabelecidas nesse Termo de Referência; 

8.2.5. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação / qualificação na fase da 

licitação; 

8.2.6. Entregar os serviços contratados dentro do prazo estabelecido, obrigatoriamente no 

endereço do Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, situado na Rodovia 

Duque de Caxias, s/nº, km 6, bairro Iperoba, São Francisco do Sul/SC, e com todos os 

equipamentos / acessórios / documentos / serviços exigidos; 

8.2.7. Comunicar a CONTRATANTE, conforme o caso requeira, sobre fatos ou outros que 

possam influenciar na execução do Contrato; 

8.2.8. A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados 

em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos 

praticados por seus funcionários, prepostos e fornecedores, bem como originados de infrações ou 

inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo 

indenizar a CONTRANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 

incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora; 

8.2.9. Os serviços de instalação deverão ser executados, pela CONTRATADA, de maneira que 

não normal do Campus São Francisco do Sul, devendo ao final de cada etapa de trabalho causem 

transtornos ou incômodos ao funcionamento a área do campus estar devidamente limpa e 

desimpedida para execução de suas atividades; 

8.2.10. Os serviços de instalação deverão ser realizados no horário comercial das (08h00 as 

17h00), podendo, a critério da CONTRATANTE, ser proposto outro horário para execução dos 

serviços; 

8.2.11. A CONTRATADA deverá efetuar todas as reparações e correções provocadas ou 

resultantes dos serviços de instalação executados; 

8.2.12. Estas correções e reparações se aplicam na parte civil (pintura, reconstrução de parede, 

remontagem de gesso, etc...), nas instalações (hidráulicas, ventilação, ar condicionado, elétrica, 

telecomunicações, etc...) do Campus São Francisco do Sul; 

8.2.13. A guarda e seguro dos materiais e equipamentos para a execução dos serviços são de 

responsabilidade da CONTRATADA até o término e aprovação dos serviços e testes; 

8.2.14. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao CONTRATANTE, por 

meio de líder ou diretamente, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam 

prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços; 

8.2.15. Conduzir e executar o fornecimento do objeto do presente Termo com integral observância 

de suas disposições, obedecendo-o rigorosamente; 

8.2.16. Substituir ou complementar o fornecimento do serviço que, por sua culpa, venha a ser 

considerado pelo CONTRANTE como insuficiente ou inadequado; 

8.2.17. No caso da CONTRATADA recusar-se a corrigir os defeitos, omissões ou falhas, a 

CONTRATANTE procederá à correção dos mesmos, através de terceiros, respondendo a 

CONTRATADA pelas multas e outras sanções decorrentes do inadimplemento contratual, 

podendo ainda a CONTRANTE se ressarcir desses custos com as garantias contratuais ou com 
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os créditos de qualquer pagamento ainda devido à CONTRATADA, com base neste Termo ou no 

Contrato; 

8.2.18. Credenciar, junto ao Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, um 

representante e/ou preposto que serão seus únicos interlocutores para os fins previstos neste 

Termo e no Contrato; 

8.2.19. Responder por quaisquer prejuízos sofridos pelo Instituto Federal Catarinense – Campus 

São Francisco do Sul em decorrência de atraso ou defeito no fornecimento dos serviços. 

8.3. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: 

8.3.1. Todos os serviços voltados para a manutenção preventiva e corretiva, inclusive com 

reposições de peças, caso haja a necessidade, ficarão a cargo da Contratada; 

8.3.2. Realizar a manutenção corretiva dos equipamentos após a solicitação em até 2 (duas) 

horas; 

8.3.3. Deverá realizar a manutenção preventiva dos equipamentos sempre que necessário para o 

bom funcionamento do monitoramento; 

8.3.4. A manutenção preventiva deverá ocorrer a cada 180 (cento e oitenta) dias após a 

instalação do sistema de alarme, durante a vigência contratual; 

8.3.5. Após cada intervenção de manutenção no(s) sistema(s) de Alarme(s), a CONTRATADA 

deverá emitir relatório técnico, conforme modelo no ANEXO VI, dos serviços executados; 

8.3.6. A CONTRATANTE poderá solicitar os serviços de manutenção corretiva por telefone ou e-

mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível por servidor do Campus São Francisco do 

Sul; 

8.3.7. A CONTRATADA prestará o serviço de manutenção preventiva e corretiva, e adequação 

em todos os sistemas de alarmes do Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do 

Sul discriminadas conforme item 4.1 do Termo de Referência.   

8.3.8. As visitas para realização de reparos técnicos corretivos devem ser efetuadas pela 

CONTRATADA, de segunda a domingo, inclusive feriados, a qualquer horário. Sendo necessário 

executar manutenção fora do horário de funcionamento do Campus, obrigatoriamente, os 

funcionários da CONTRATADA deverão estar acompanhados por funcionários da 

CONTRATANTE.        

8.3.9. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas relativas aos deslocamentos de 

seus técnicos. 

8.3.10. O acesso dos técnicos da CONTRATADA ao Campus São Francisco do Sul somente será 

permitido com a devida identificação, por meio de crachá funcional e comunicação prévia. 

8.3.11. A CONTRATADA deverá substituir toda e qualquer peça ou componente que se fizer 

necessário, durante as intervenções técnicas corretivas, sem ônus adicionais para a 

CONTRATANTE, inclusive nos casos de danificação de equipamentos em decorrência de 

violação do imóvel (arrombamentos) salvo fique caracterizada a responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

8.3.12. A CONTRATADA deverá manter os equipamentos em perfeitas condições de operação, 

substituindo as suas expensas todas as partes, pelas, baterias e componentes desgastados ou 

danificados, inclusive por descargas atmosféricas (raios), sem ônus para a CONTRATANTE. 

8.3.13. A CONTRATADA deverá apresentar imediatamente todo e qualquer esclarecimento 

necessário ao bom uso do equipamento por parte da CONTRATANTE, inclusive por escrito, 

sempre que solicitado, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento do pedido. 

8.3.14. A CONTRATADA deverá efetuar, a cada intervenção técnica corretiva, também a revisão 

geral do sistema eletrônico de alarme, incluindo limpeza. 
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8.3.15. Prestar os serviços de manutenção, sempre por intermédio de técnicos treinados e 

habilitados com todo o ferramental, aparelhos de medição, peças, materiais de consumo e 

equipamentos necessários. 

8.3.16. A CONTRATADA deverá utilizar mão-de-obra especializada e adequada a execução dos 

serviços, os quais obedecerão às normas ABNT e fornecer a garantia da qualidade para os 

serviços prestados.  

8.3.17. Serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, todas as exigências relacionadas 

à perfeita execução dos serviços, tais como: ferramentas específicas e adequados dos técnicos e 

profissionais, bem como os de segurança – EPI (Equipamentos de Segurança Individuais). 

8.3.18. O uso de equipamentos de segurança é obrigatório e deverá atender aos preceitos da 

ABNT que regem o assunto. 

8.3.19. Comunicar por escrito qualquer modificação que julgar necessária nas instalações ou 

equipamentos, para melhoria do seu desempenho e da manutenção. 

8.3.20. A avaliação e os critérios estão estabelecidos no acordo de níveis de serviço, anexo IV do 

Edital. 

8.4. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.4.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

8.4.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.4.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.4.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO 

V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017. 

8.4.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 

utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, 

ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo 

haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 

a CONTRATADA: 

8.4.5.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

8.4.5.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.4.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

8.4.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

8.4.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada.  
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8.4.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

8.4.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  

8.4.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

8.4.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

8.4.13. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993.  

8.4.14.  conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

8.4.15. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4.16. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.3. Trocar de imediato qualquer peça ou equipamento gasto, quebrado ou danificado que 

comprometa o perfeito funcionamento do sistema como um todo ou de determinada zona (ambiente). 

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
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Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.1.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.1.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

o órgão para a execução do serviço; 

9.1.8. Prestar monitoramento 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, não deixando de atender nenhum 

dos disparos dos alarmes, seja em qualquer horário ou em qualquer dia da semana. 

9.1.9. Quando ocorrer disparo do alarme, deverá comunicar imediatamente o responsável pela 

unidade. 

9.1.10. O tempo máximo entre a detecção do disparo do alarme pela Central de Monitoramento e a 

resposta da vistoria técnica de pronto atendimento deve ser de até 15 (quinze) minutos. 

9.1.11. Prestar a manutenção preventiva periodicamente e a corretiva sempre que necessário, de 

forma a manter os equipamentos em condições de perfeito e regular funcionamento. 

9.1.12. Disponibilizar ao Contratante, ao final de cada mês, Relatório contendo todas as ocorrências e 

eventos gerados no período, informando o horário e unidade ativado/desativado e/ou violado, 

identificando inclusive o usuário da senha utilizada. 

9.1.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

9.1.14. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.1.15. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.1.16. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.1.21. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação. 

9.1.22. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que 

instalará escritório no município de São Francisco do Sul ou regiões metropolitanas, a ser comprovado 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, dispondo de 

capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, bem como 

realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos 

funcionários;  

9.1.23.     Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.2.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017.  

9.2.6. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. apresentar documentação falsa; 

10.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.5. não mantiver a proposta; 

10.1.6. cometer fraude fiscal; 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

10.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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10.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.3.1. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

10.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

10.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 

bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Seção Judiciária de Joinville - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

Pregão 3/2018 
Instituto Federal Catarinense - Campus São Francisco do Sul 

 
 

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA] 
 
Razão Social: _________________________________________________________________________________ 
CNPJ: _______________________________________________________________________________________ 
Endereço____________________________________________________________________________________ 
Fone/Fax______________________e-mail_________________________________________________________ 
Banco, a Agência e número da Conta _____________________________________________________________ 

 

G
R

U
P

O
 0

1
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Unidade Qtde 

Valor 
Mensal 

Valor Anual 

1 

Serviços de Monitoramento Eletrônico (Alarme 

Monitorado e Circuito Fechado de Televisão - 

CFTV) e Atendimento Tático, compreendendo 

Monitoramento de imagens e de alarmes, 

instalação e manutenção com fornecimento de 

equipamentos em comodato. 

Serviço 12   

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Unidade Qtde Valor Valor Total 

2 
Instalação de Alarme e equipamento de 

Circuito Fechado de Televisão – CFTV (Mão de 

obra e materiais necessários). 

Serviço 1   

     TOTAL  

 

 
Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da entrega definitiva da proposta, 
nos termos do edital. 

 
Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos, diretos ou 
indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, dentre outros, nos termos 
do edital. 

 
   _______________________________________ 
DATA: _____  /____ /2017.                                             ASSINATURA  / CARIMBO EMPRESA 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 
 

Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 3/2018 que a empresa 
(XXXXXXXXXXXXXXX), inscrita no CNPJ/MF sob nº(XXXXXXXXXXXXXXX), sediada na 
(XXXXXXXXXXXXXXX), representada pelo Sr. (XXXXXXXXXXXXXXX), vistoriou as áreas 
onde serão executados os serviços, para tomar pleno conhecimento de suas instalações 
e das dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro. 

 
 
 

(XXXXXXXXXXXXXXX), em (XX) de (XXXXXXXXXXXXXXX) de (XXXX) 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Servidor do órgão 

 
 
 
 

Declaro que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os 
locais e detalhes necessários para a elaboração da proposta comercial, tendo sido 

fornecidas as informações e esclarecimentos inerentes a esta vistoria, por mim 
solicitados. 

 
 

___________________________________________ 
Assinatura do Representante da Licitante 

 
 

Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX) 
Cédula de Identidade: (XXXXXXXXXXXXXXX) 

 
(XXXXXXXXXXXXXXX), em (XX) de (XXXXXXXXXXXXXXX) de (XXXX) 
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DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 
 

Declaro que a empresa XXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXX, optou por não vistoriar o local 
de execução dos serviços objeto do Pregão Eletrônico 3/2018 – UASG 152290, estando 
ciente das especificações técnicas e todas as demais exigências para a realização dos 
serviços licitados, não podendo alegar desconhecimento das condições de operação e 
realização dos mesmos. 

 
___________________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
 

Nome: (XXXXXXXXXXXXXXX) 
Cédula de Identidade: (XXXXXXXXXXXXXXX) 

 
(XXXXXXXXXXXXXXX), em (XX) de (XXXXXXXXXXXXXXX) de (XXXX) 
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ANEXO VI 

ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 

 

1. Definição: Índice de Medição de Resultado é O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) 

é uma ferramenta auxiliar que define, em bases compreensíveis, tangíveis e objetivamente 

observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação dos serviços, 

associando-os a adequações de pagamento. 

2. Objetivo a atingir: prestação do serviço em elevados níveis de qualidade.  

3. Forma de avaliação: definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, 

e atribuição de penalidades. A cada situação será obtido um índice de desconto, a ser multiplicado 

pelo valor mensal correspondente (da atividade ou do contrato), obtendo-se assim o valor a ser 

faturado para o período de referência.  

4. Apuração: ao final de cada período de apuração, a fiscalização do contrato encaminhará ao 

preposto da contratada as informações para emissão do documento de cobrança pelo valor 

ajustado e adoção das medidas recomendadas, se houver, e ao setor administrativo da Contratante, 

para acompanhamento.  

5. Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, não 

configurando sanção, a Administração da Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar 

as penalidades previstas em contrato.  

6. Indicativos e respectivos índices:  

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA APLICABILIDADE 

1 0,15 % Sobre o valor mensal 

2 0,40 % Sobre o valor mensal 

3 0,60 % Sobre o valor mensal 

4 0,80 % Sobre o valor mensal 

5 1,00 % Sobre o valor mensal 
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TABELA DE INDICES DE REDUÇÃO DA FATURA - IRF 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDENCIA 

01 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais. 

3 Por dia 

02 Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado ou 

determinação formal. 

4 Por 

ocorrência  

03 Deixar de substituir equipamentos com defeito nos prazos 

estabelecidos. 

5 Por 

ocorrência 

04 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como 

de caráter permanente, ou deixar de providenciar 

recomposição complementar. 

2 Por 

ocorrência 

05 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 

seus agentes. 

5 Por 

ocorrência 

06 Deixar de apresentar notas fiscais mensais. 1 Por 

ocorrência 

07 Deixar de cumprir demais obrigações previstas em 

contrato ou previstas na licitação. 

5 Por 

ocorrência 

08 Deixar de prestar manutenção aos equipamentos, e de 

zelar pelas instalações da CONTRATANTE utilizadas. 

1 Por 

ocorrência 

09 Deixar permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 

3 Por 

ocorrência 

10 Deixar de observar as questões relativas à 

confidencialidade do Contrato, quanto à divulgação de 

informações acerca do mesmo e das informações internas 

da Contratante. 

1 Por 

ocorrência 

 

O pagamento mensal ficará vinculado ao cumprimento dos níveis de serviços definidos 

neste Anexo. O valor do pagamento mensal dos serviços será calculado como sendo o 

valor da fatura mensal de acordo com os serviços executados, subtraídas a soma de 

glosas e multas computadas e aplicáveis no período correspondente.  

VPM = SSE - TGM 

Onde:  

VPM = Valor a Ser Pago no Mês  

SSE = Soma dos Serviços Executados no mês  

TGM = Total de Glosas e Multas no Mês 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE FORMULARIO DE MANUTENÇÕES E/OU CORREÇÕES DOS 

SERVIÇOS 

 

FORMULARIO DE MANUTENÇÕES E/OU CORREÇÕES DOS SERVIÇOS 

CONTRATANTE  

CONTRATADA  

Nº Contrato:  

DIA Manutenção 

observada e/ou 

correção 

solicitada 

Data e visto 

do técnico 

Foram tomadas 

providencias? 

Glosar 

despesas? 

     

     

     

     

     

     

 

OBSERVAÇÕES DO TECNICO DA CONTRATADA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data: _________/____________/_____________ 

 

 

__________________________ 

Gestor/Fiscal do Contrato 

 

 

________________________ 

Técnico da Contratada 

 

 

 


